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Concede " Diploma de Grad dão

da Cidade de São Paulo " 	 a

federações esportivas, e	 dã

outras provi dénci as. 	
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O . :I) • '4 	 relacionadas, o "Diploma de Gratidão da Ci -

j!';,;:,	 dade de São Paulo", concedido através do De—
rr 2.-2 I:- 	 creto Legislativo n9 37, de 02 de dezembro

:::: ,I. 	 de 1992, -a- federações paulistas das diversas

• trh . :..t" Cl 	 mddali dades esportivas , pelos relevantes ser-
,,, i ",:j:	 viços prestados ã coletividade:	 Federação

r, -£ Paulista de Badminton, Federação Paulista de

relacionadas, o "Diploma de Gratidão da Ci-

dade de São Paulo", concedido através do De

creto Legislativo n9 37, de 02 de dezembro

de 1992, -a- federações paulistas das diversas

mddali dades esportivas , pelos relevantes ser

viços prestados ã coletividade: Federação

Paulista de Badminton, Federação Paulista de

Bi ci cr6s , Federação Paulista de Bocha e Bo
lão, Federação Paulista de Canoagem, federa.

ção Paulista de Futebol Society, Federação

Paulista de Kung Eu, Federação Paulista de

Luta de Contato, Federação Paulista de Mode

1 ismo, Federação Paulista de Motoníutica,Fe

deração Paulista de Peteca, Federação Pau-

lista de Taco, Federação Paulista de Tae-Kwon-

Do, Federação Paulista de Ti ro Prático, Fe-

deração Paulista de Triathlon.

Art. 29 - Os diplomas serão entregues em Sessão Sole-

ne, especialmente convocada para tal fim,ob

servando-se, mais, o disposto no art.49 do

Decreto Legislativo n9 37, de 02 de dezembro

de 1992.	 •
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Art. 39 - As despesas decorrentes com a execução deste

Decreto Legislativo correrão por conta das

verbas pr6prias do orçamento.

Art. 49 - Este Decreto Legislativo entrarã em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposi

çSes em contrãrio.

Siora das Sess.-6es,
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa corrigir

as omissões do Decreto Legislativo n9 37, de 02 de

dezembro de 1992, quando, muito oportunamente e com

justiça, visou-se homenagear as federações esportivas

de São Paulo, que muito té- m contribuido pelo desenvol

vimento fisico e social da comunidade. Algumas fede-

rações foram fundadas (desmembradas de outras) ap6s

a promulgação do referido decreto, razão pela	 qual

houvemos por bem apresentar este projeto.
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Concede Diploma às Federaç6es
Esportivas de São Paulo, e dá
outras providíàncias.
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.	 • . 	 Paulo Koba yashi, Presidente da Câmara . Muniçi- ..
• . .

,......

, , .pal de São P	 raulo, faz saber que a Câmaa Municipl ,de'''São

• Paulo decreta e promulga o seguinte decreto legislatiVo: 	 .	 .
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Art. 12 - Fica concedido o "Diploma de Grati-
'	 ?
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da Cidade'.de São Paulo", pelos
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e São Paulo", pelos relevanle serviços pres-'-, 	 .relevanle .serViços
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FeNz r "tados à coletividade, às federaç6es

. modalidades esportivas.
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' Pará grafo dnico - As entidNatle-s---ae refere

'este artigo, são as seguintes: Associação

•Rugby, Federação Bochófila Paulista, Federação de Motonáutica

do Estado de São Paulo, Federação Paulista de Aeromodelismó,

• Federação Paulista de Aikidô, Federação Paulista de Arco e

Flecha, Federação Paulista de Atletismo, Federação Paulista

de Automobilismo, Federação Paulista de Bas quetebol, Federa-

.' ção Paulista de Beisebol e Softbol, Federação Paulista de Bo-

liche, Federação Paulista de Brid ge, Federação Paulista de
i	 H

Caça e Tiro, Federação Paulista de Capoeira, Federação Pau:,

. lista dê Ciclismo, Federação Paulista de Columbofilia, Fede-,

ração Paulista de Culturismo, Federação Paulista de Damás,

Federação Paulista de Desportos Subaquáticos, Federação Pau-

Brasileira 'de

lista de Esgrima, Federação Paulista de Futebol, ' Federàção

Paulista de Futebol de Mesa, Federação Paulista de Fufebol de

Flederação Paulista de Ginástica, Federação Paulista de
;.•

.Golfe, Federação Paulista de Handebol, Federação Paulista de •
,`‘e+

,Sipismo, Federação Paulista de Hóquei e Patinação, Federação'
•

..Paulista de Hóquei sobre Grama, Federação Paulista de latis-,

mo, Federação Paulista de Judô, Federação Paulista de Karatê,
•• '

'Federação Paulista de Kendô, Federação Paulista. de Levanta---

mento de Peso„Federação Paulista de Malhas, 'Federação Pau'.
1



;	 •	 •
111.

-7**Ikt- 11.• 	 RO 	 tiSs, friuk i/
fi/ 110,49.3r t• ......	 .	 IN.0	 ?0(e *1•1!.t„..w..12,tm	 er

-,d9 5

',777.4

01.•

constar dosdos per gaminhos, adotar-se-á o mesmo critério estabe-
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lista de . Modelismo, Federação Paulista Motbãi ::,..

1.	(!(
t.

• ri.	 j
ção Paulista de Natação, Federação Paulis /ia de

Federação Paulista de Pesca e Lançamento,	 -

?a19"' 
is mo,

ulista

' de Polo a Cavalo, Federação Paulista de Puãilismo,' • Federação

Paulista de Remo, Federação Paulista de Snooker e Bilhar, Fe-

dei-aço Paulista de Squach Rackets, Federação Paulista de Su-

mê, Federação Paulista de Tamboréu, Fedração Paulista de Tê-

nis, Federação Paulista de Tênis de Mesa, Federação. Paulista

de Tiro ao Alvo, Federação Paulista de Truco, Federação Pau-

lista de Voleibol, Federação de Vela do Estadoile São Paulo,'

Federação Paulista de Xadrez e Federação Universitária Pau-

lista de Esportes - FUPE.

Art. 22 - Igualmente, é concedido o diploma de

que trata o artigo anterior; à Federação internacional de Fu-

tebol de Salgo - FIFUSA, e ao Panathion Club de São Paulo,

ambas entidades sediadas em São Paulo.

Art. 32 - Os diplomas serão entreguesem ' Ses-

são Solene, especialmente convocada para tal fim. 	 ."

Art. 42 - Para as assinaturas' que deverão .

lecido na outorga de di plomas de cidadania paulistana.

Art. 52 - As despesas decorrentes com a execu.

ção deste Decreto Legislativo correrão por conta, das verbasY
~	
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vigor , na data de sua . publicado,. revogadas

'.contrário.
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Art. 62 - Este Decreto Legisla
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. Câmara Municipal de São•	 03 de dezembro
• -

de 1992.
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. Publicada na Diretoria Geral . da .. Câmara,Mulucipal de São Pau-

lo, em 03 de dezembro de J.992.

O Diretor Geral,
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